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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 06/2020

r - o DEeARTAMENTo eurô¡roNo oe Acun E ESGoros DE ARARAqUAR.A,
com sede na Rua Domlngos Barbieri no 100, município de Araraquara/SP, CEP:
14,802-510, Telefone: (16) 3324'9555 / 0800 7701595, devidamente inscrito no
Ministério da Fazenda sob o CNPJ no 44.239,779/0OOL-67 e Isento de Inscrição
Estadual, neste ato representado por seu Superintendente, Sr. Donizete Simioni,
portador da cédula de identidade RG no 14.139.306-3 SSP/SP e inscrito no CPF no
026.399.848-70, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, em face da
classificação das propostas do Reglstro de Preç0, homologaçåo pela Autorldade
Competente, lavra-se a presente Ata e REGISTRA-SE OS PREçOS, da locação de
máquinas e caminhões da seguinte empresa:

II . A CMPTCSA AMX AMBIENTAL . OBRAS, SERVIçOS E COMÉRCIO FIRELI .
EPP, com sede na Av Ayrton Salvador Leopoldino Junior, no 871, ConJunto
Habitacional Waldomiro Lobbe Sobrinho, Chácara Das Flores, no município de São
Carlos/SP, CEP: 13570-829, telefone: (16) 3368-4681, inscrita no CNPJ sob o no
14.345.566/0001-60 e com Inscrlção Estadual no 637.169.468.118, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1,1- Registro de preços para contrðtação de empresa especializada para a locação
de máquinas e caminhões, incluindo motorista/operadores, combustíveis e
transportes dos mesmos, para prestação de serviços em diversos locals do
Município de Araraquara/SP e Distritos, de acordo com as necessldades da
Autarquia, conforme especificações constantes nos anexos do edital.

1,2- Descrição do objeto:

clÁusur-A SEGUNDA - DA VALTDADE DOS PREçOS

Z,L - Esta Ata de Registro de Preços, terá validade de 12 (doze) meses, a contar
da data de sua assinatura, enquanto a proposta contlnuar se mostrando mais
vantaJosa.

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o DAAE não
estará obrigado a locar as máquinas e os caminhões constantes da Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por
melo de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenízação de qualquer espécie aos fornecedores, sendo, entretanto assegurada
ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de
condições. A partir da assinatura da Ata de Regístro de Preços, a Contratada
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos
realizados e se obriga a cumprir, na íntegr das as condlções estabelecldas,
ficando sujeito, inclusive, às penalidades
de quaisquer de suas cláusulas.

nte cabíveis pelo descumprimento
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Lote Descrlção do Equipamento Un¡d Locôção
Horas

Qtde Ano Valor
Unlt, R$

Vålor Total
R$

l5 Rolo Compðctador/Pé de Carneiro, com
operador e fornecimento de combustível

Horðs 24 r60 100,00 16.000,00

VATOR TOTAL GERAL / ANO R$ 16,000,00
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2.3 A contratação decorrente desta ATA será formalizada Por melo de

Contrato, o qua I deverá ser asslnado no prazo máximo de 05 (clnco) dias a contar

da convocação Pe Ia CONTRATANTE

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREçOS É Dos rTENS DE FORNECTMENTO

meira,

De p a rtame nto Autô n om o de å,nH31 F-ff 9,"":"?$ff r#';ä'"rl*64''t*t*l"rtffi'u::r*ål;;"*---

3.1 - O Preço ofertado Pela Contratada, 20-
de acordo com a resPectiva classificação no

PROC ESSO DAAE No 317 DE t3l0L/2020'

3,2 - Em cada locação, o Preço unitário a ser Pago será o constante da Proposta

ap resentada no Reg istro de Preços do Pregão Presenciat no 009/2020 - Processo

DAAE no 317 de 13/01/2020, Pela empresa detentora da presente Ata, as quals

4,7 - Fiscalizar o Perfe ito cump rimento do

são os constantes na Cláusula Prl

ïniêEo ÞnesentclRL No ooe/20

também a integram'

3,3 - Os preços, expressos em Real.(R$)''serão-llot t irreaJuståveis' contados

a partir da assinatutã.ítttt Ata de Registro de Preços'

3'4-Aexecuçãodosserviçosdelocaçãodeverárespeltarrigorosamentetodas
as disposiçõ", .on'íuîî;'-;; ããñtl' d" ;;ñ;¡e-Rererência e da Proposta

apresenrada peta Càîtrãi.àa, or" p.rruil'å'i.iãt pìtt" integtante desta Ata'

3,5 - O prazo de disponibilização dos equipamentgs f31erá 
ser de atê' 74 (vinte

e quarro) r,or.s coniãJJ, ¿o ,...-uir.niJio pãà¡Oo (ordem de serviço)'

CLÁUSULA QUARTA. OBRIGAçÃO DO CONTRATADO

4'I-ExecutarosserviçosdelocaçãoconformesolicitadopeloDAAÊ,deacordo
com os padrões t'i;b"l;;ìå;; ã 

"tptéiii'tJoi 
not anexos do edital'

responsabll¡run¿o-'äãoi-eventuat¡ o19ii'ü*;;;";;;i;; do descumprimento de

; r 
j1q;; :iáîsu ta o'l ãon¿ìcao aq u i estabeleci da'

4.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo DAAE' cujas

rectamações se ooîiããäa atende, pron',åäã.¡i ir"golXtamente e por escrlto' de

quatsuer unor|1l.riåutiå';;.;;tft;.î quunáo da execução da Ata de Registro de

Preços'

4.3-Dispor-seatodaequalquerfiscalizaçãodoDAAE'notocanteàentrega
dos equiPamentos'

4,4.Provertodososmeiosnecessáriosàgarantiado,plenofornecimento,
inctusive consiOerîJãs * .àro, O. gtãu"ãu pãratisação de qualquer natureza'

4,5 - A falta das máquinas/equipamentos e veículos/caminhöes cujo

fornecimento incuîioä;ïå.Ë"ròr'0"'pi"èã-'Jsittttoo' 
não poderá ser alegada

como morivo O" iorçïÃå¡õi para o.lå't"'ãltinão fornecimento dos

equipamen,o, u näJî ä"i.irã-oãr p*;ild;áãt u qr. está sujeito pelo não

cu m pri mento o o''iit-tJi' å á"ma¡t condi ções estabe lectdas'

4.6 - Comunicar imediatamente, ao DAAE qualquer alteração ocorrida no

endereço, .on,u iînääiã ã-ó"tio, iuìäJ;?"nJälã'lot para o recebimento de

corresPondência '
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caben do-lhe, integralmente , os ônus

mento a que se obrigou,
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4.S.Indenizartercelrose/ouoDAAEmesmoemcasodeausênciaouomlssão
de fisca¡zação de sua parte, por quaisque;ä;à; äu pre1ufzos causados, devendo a

Contratada adotar toOå, ai'*edid'as p..u-åniiuut, iom¡åt observåncia às

exigências ¿a, nutoi¡ãã¿ã, co*put.ntes e às disposições legais vigentes'

4.g - Arcar com as despesas para a entrega das máquinas e veículos'

4.10-Manter,durantetodavigênciadestaAta,todasascondiçõesdehabilitação
e qualificaçäo exrgiaä nã Êariar ðnativoãi¡iltacã'o da qual decorreu o presente

ajuste.

4.11 - Solicitar ao DAAE, em tempo håbil' quaisquer informações ou

esclarecimentos que Julgar necessários,-qié Ëott.m vir a comprometer a entrega

dos equiPamentos.

4't7-Aentregadasmáquinaseveículossópoderáser^efetuadapela
contratada, nao poãJÃio tiansrerir esta incumbência a outras empresas' mesmo

que essas "*pr.r.Jläðtt 
pt't" do grupo socletário'

cLÁusuLA QuINTA - oBRTGAçÃo ol CoNTRATAI{TE

5.1 - Proporcionar todas as facilidades para qye.o fornecedor possa cumprir

suas obrigações dentro das normas e cãn¿içOes beste processo de locação'

5.2-ReJeitar,notodoouemparte'oequlpamentoentregueemdesacordocom
ãsìUti9açOäs assumidas pela Contratada'

5.3 - Fiscalizar a qualidade das máquinas e caminhões entregues

5.4 - Efetuar o pagamento nas condições pactuadas'

5'5..ospreçosregistradosserãopublicadostrimestralmenteparaorlentaçãoda
Admintsrração, na ,Åîi.ä^ãã ãn.ìãr da Ruiarquia (lornal"o Imparcial)'

clÁusul-A SEXÎA - DO coNTROtE E ALTERAçÃo oe PREçOS

6.1-AAtadeRegistrodePreçospoderásofreralterações'obedecidasàs
ãisposicoet .ãnii¿"t ño artigo 65 ða Lei no 8'666/93'

6,2 - Os preços registrados poderã9 ser revistos em face de eventual redução

daquetes praticados'äïi;;,äå;;óÃG;"nvocará o fornecedor e os demais

participante, uisanjo'ã nuéoðiãc'ao paralããucao de preços e sua adequação ao

praticado Pelo mercado'

6,3-Frustradaanegociação'aContratadaseráliberadodocompromisso
assumido.

6,4-Quandoopreçodemercado,tornar.sesuperioraospreçosregistradosea
contratada, mediante iequerimento devidamente comprovado' não puder cumprir o

ããtprot¡tso, o DME Poderá:

¡faltqu¡fa

a) Liberar a Contratada do comProm isso assumldo, sem aPlicação de

pena lidade, confirmando a veracidade dos m e comprovantes aPresen

comunicação ocorre r antes do Pedido desea

,fu

ecimento;
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8,7 - Da aP licação da sanção caberá recurso no Prazode05( cinco) dias úteis a

con tar da intimação, de acordo com o disPosto no artigo 9o da Lei no 10,520/02,

com binado com o arti go 109, Inciso I , letra f, da Lei no 8.666/93

8,8 As Penalidades serão obrigatoriamente reg istradas, esgotada a fase

recursal, no Cadastro de Fornecedores do , no caso de imPedl mento do direito

de licitar e contratar'
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b)ConvocarosdemaisParticipantesvisandoigualoportunidadedenegoclação'

6.5 - Não havendo êxito nas negociaçõest o órqão-gerenclador deverá proceder

à revogaçåo da Ata äääàòLttãot.Þ399"'ãáoiunðo as medidas cabíveis para

ãdt.ïi"ai"'ãã contratação mais vantaJosa'

c¡-Áusuun sÉTfMA - Dos AcRÉscruos E suPREssöEs

7,t-Asquantidadesinicialmentecontratadasno{9r|oseracrescidasematé25
o/o (vinte e cinco poitãntåj' conrorme;;;;;i;;;lro ao artiso 65 da Lei Federal

no 9.666i93.

7.2 - Na hipótese prevista no item^anterior' a Contratação se dará pela Ordem

de Registro . n. |,uräå dis-respectluotiìtìi"t iã ørnecimènto reglstrados na Ata'

A supressão O. quJn'tîJti""riãõrrtr.¿"t'"àïtã poderá ser total ou parcial' a

crirério da Adminislração, considerand;:;ïiH;tìó no $4o do artigo 15 da Lei

Federal no 9,666/93,

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8'1-PelarecusadaContrata'daemassinaraata,,noprazoestabelecidopela
Administração, oeterminando o a"r.urpii#;i"ïiJ'oa outigação' a multa serå

de até 10 o/o (dez pãt tä"ì"1 do valor da obrigação'

8.2-Pelainexecuçãototaloup,arclaldocontrato'amultaserádeaté10%
(dez por cenro) oåììrðl.""espondenieî i"ttã.ao cumprida da obrigação'

8,3 - Pelo atraso injustificado',a critério da AdministrôÇão' na execução do

conrraro, a murta-ä¿ åã-ö,2 v" iaoir'iäitÃoi-por centã) pbr dia até 30 (trinta)

dias e 0,4 o/o(quatro décimos po"tni'oiËï^'!::*ããoåi't'30 (trinta) dias até 60

(sessenta) or"t, áaìJ'i"oos sobt" o valor do contrato'

8.4-EmcasodedescumprimentodascláusulasdestaAta,cuJasanção
pecuniária nao Jrie:a prevista no, iäi¿g;irt. ã;¡9t1"^teã, 

-o 
vator desta poderá

correspond., ut-ãiã lobzo (dez pot cento)to valor do contrato'

8.5 - A multa, aplicada..uPq' '99ular 
processo' admrnistrativo' será descontada

da(s) faruratrl, ååorãåäiu¿¡.i.tr.ni;';; ã-ir.J"diclalmente, a critério do DAAE;

8.6 - Da intenção de apl5ae,ão- de quaisqug' 
'd?-t-!"nalidades 

prevlstas' será

concedido o prazó para defest p'äiJ'ãã-os (cincoi dias úteis a contar da

W

o licitante terá seu dastro cancelado por igual período

w
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11,1 - Integra
e a ProPosta da

supracitado,

Departamento Autônomg^dgåF'a e Esgotos
ff råft 

: ;;flni;ffi4l,,ff$¡çtii"l1o 
- AÍa rae u ara s p r)

\

clÁusut-¡ NoNA - Do cANcELAMENTo DA ATA DE REGrsrRo DE PREçOS

9.1 - A Contratada terá seu reglstro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

h\Deixardeentregarasmáquinase/ouequlpamentonoprazoestabelecido
óåto o¡ne, sem justificat¡va ace¡tavel;

rlNãoaceitarreduziroseupreço.registrado,nahlpótesedeestesetornar
!'up"r'oiäãrleËi pratrcados no mercado ;

d) Tiver presentes razões de interesse público'

g,2 - O cancelamento de registro'-nas hipóteses prevls-t?s' assegurados o

contradirório e a ampta defesa, sera roräaiiåJó-J"i despacho da Autoridade

Competente do DAAE'

9.3-oFornecedorpoderásolicitarocancelamentodoseuregistrodepreçosna
ocorrência de fato superu.niente que uãt'r* comprometer a perfeita execuçao

contratual, d..o"å"tËî;;;;" ãñtùo äu oe roria maior' devidamente

comProvado.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs coNDrçöEs DE GERENCTAMENT'

10.1-oDAAEseráoórgãoresponsávelpelosatosdecontroleeadministração
da Ata de Registróið Èt"Cót decorrentes desta licitação'

10'2-ogerenciamentodasobrigaçõescontratuais,seráefetuadopelaGerência
de Administr.cao,'lärio åóiãr.ntu.tiãå iä|l1ititttãiao 9o 

DAAE' responsável por

toda e qualquer 'çã;';; 
ol'¡tÀiuçao gttã[ aãomoannamento e fiscalização do

cu m p ri me n,o .o nl'î'-i ;;; "t"'* 
;ô.# t- ñ;í* llt'*' a Ge rên cia Req u isita nte

comunicará po.. 
"1.îüo-; 

A'd;.iãã" ðJä.iiò. pá" ut devíJas provldências cabíveis

iäiiä tã,itrãtórta execução do contrato'

10.3-Somentequandooprimeirolicitanteregistrado.atinqiratotalidadedoseu
timite de rorneci.iå'tä';ri.di"¿i¡o "uïä 

åå Àåa'it;g de Prãços será indicado o

segundo e assim sucãssivament", po.i"näo sãr inã¡cado mais de um' ao mesmo

rempo, quando o qu.nt¡tutivo do p.dä;';;;pu,ioi à capacidade do licitante da

10.4
mail

- A convocação da Contratada' pelo DAAE' será formalizada através de e-

10.5 - Quando comprovada yml d:t:lt hipóteses' o D'AAE' poderá indicar o

oróximo Fornecedor'aiãr Oestin.Oo o pËãiJi *; prejuízo da abertura de

ffi :ä;" ; ;ì;i'i;.t¡ "ãiaiã 
a pricação d e pena lidades'

cLÁusuLA DÉcrMA PRrÈlErRA - DAs DlsPosrções rrn¡rs

m esta Ata o Edital do P

empresa classìflcada em
rese ncial no 009/2020' seus anexos

vo item do certame

,r,fØ

1 o r no respecti

tu
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l1.Z - O prazo para assinatura desta Ata será de até 05 (clnco) dlas corrldos da

data de comunicação ao fornecedor.

11.3 - Os casos omissos serão resolvidos com observåncia das disposlções

constantes na leglslação federal vigente e nos princípios gerais de direlto.

LL,4 - A Ata resumida do Registro de Preços será publicada no Dlárlo Oflclal da

Autarqula (Jornal"O Imparclal), condição indispensável para sua eflcácia.

E, POR ESTAREM ASSIM, IJSTAS E CONTRATADAS, FIRMAM O PRESENTE

rÑsrRupre¡¡To EM 03 (TRÊs) vIAs DE IGUAL TEoR E FoRMA,

DEPARTAMENTO
JUNHO DE 2020.

Testemunhas:1.)

E ESGOTOS DE ARARAQUARA, AOS 15 DE

-& L
Legal

TADA

2,)

c,rirãffiffi1',6'frdro
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